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MENSAGEM º APROVADO 
PROJETO DE LEI Nº 005/2023, 14 DE ABRILDE 2023 <X, E 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Senhores(as) Vereadores(as), 
/‘2‘ Secretrario 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossas Exceléncias, para 

encaminhar o Projeto de Lei que dispde sobre as Diretrizes 

Orgamentdrias para o Exercicio de 2024, conforme o disposto no inciso 

'. Il, combinado com o parágrafo 2º do art. 165 da CF, com o art. 166 da 

CE e o art. 4º da LRF, a LDO, compreendendo: 

|. as prioridades e metas da Administração pública Municipal; 

ll. a estrutura dos orçamentos; 

. alterações na Legislação Tributária; 

W. equilíbrio entre receitas e despesas; 

V. critérios e formas de limitação de empenhos, nas hipóteses 

de frustração do cumprimento das metas de resultado fiscal (art. 9º, LRF) 

VI. normas relativas ao controle de custos e & avaliagdo 

dos programas financiados com recursos do Orcamento; 

Vil constituicGo e utilizagdo de reserva de contingéncia 

com base na Receita Corrente Liquida (RCL); 

' VIIL. avaliagdo do cumprimento das metas relativas ao 

A exercício financeiro anterior ao de vigência da própria LDO; 

IX.condigdes e exigéncias para transferência de recursos para 

entidades públicas e privadas; 

X. regras para eventual destinação de recursos à cobertura 

direta ou indireta de necessidade de pessoas fisicas ou “déficit" de 

pessoas juridicas (art. 26º, LRF); 

XI.As disposições gerais. 

É imporiante frisar que o Projeto de Lei das Diretrizes 

Orçamentárias que estou enviando está em consonância com as 

normas estabelecidas na Lei Complementar 101 de 2000 e está 

acompanhado dos Anexos de Metas e Riscos Fiscais. 
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Neste sentido, certa de que o assunto merecerd a pronta 

acolhida e aprovagdo por parte dos Membros dessa Edilidade, reafirmo 

protestos de elevada estima e distinta consideragdo. 

Juru/PB, 14 de abril de 2023. 

SOLANGE 1A FELIX BARBOSA 

Prefeita Constitucional 
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I/zanuz de [)/lue:m dos Sovkes CÂMARA MUNICIPAL DE JURU 

APROVADO D) 
Fm A2 De MOLODE 20 W Kecebdo. em 4 04 2033 

—— —espente — . Estado da Paraiba /’%—— 
Prefeitura Municipal de Juru 

. “Gabinete da Prefeita” 

CAMARA MUNICIPAL DE JURU 

APROVADO 
Em 26 D E 202À 

PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JURU/PB, no 

uso de suas atribuições e competências legais, em conformidade com 

a Lei Orgânica do Município de Juru/PB e demais normas correlatas, 

vem, com o devido respeito, submeter à apreciação dessa Colenda 

Câmara Municipal, o seguinte,Projetódéê Lei: 

Capitulo | - Disposições Preliminares 

Art. 1° Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no 

art. 165,§ 2.°, da Constituicdo Federal, no art. 1125, $ 2° da‘Lei Organica 

do Municipio, e na Lei Complementar. n® IGI de 04 de maio de 2000, as 

diretrizes gerais para elaborac@o do orçamen'fo do Município, relativas 

ao exercício.de 2024, compreen encálzº, 

| - &s metas e riscos fi sccnsfª'v 

Il — as. prioridades eº metas . da administração municipal 

extraidas do Plano Plurianual para 2022/2025, 

Ill- & organização e estrutura do orçamento; 

|W - às diretrizes para elaboroçao e execução do orçamento e 

suas alterações; 

V - às disposições relativas à dívida pública municipal; 

VI - às disposições relativas às despesas do Município com 

pessoal e encargos sociais; 

VIl - às disposições sobre alterações na legislação tributária; 

VIl - às disposições gerais. 

§1° - As diretrizes orçamentárias têm entre suas finalidades: 

| — orientar a elaboragdo e a execução da Lei Orçamentária 

Anual para o alcance dos objetivos e das metas do Plano Plurianual — 

PPA; 
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I — ampliar a capacidade do Município de garantir o 

provimento de bens e serviços à população; 

§2° - A elaboração, fiscalizagdo e controle da lei 

orçamentária anual para o exercício de 2024, bem como a aprovação 

e execução do orçamento fiscal e da seguridade social do Município, 

além de serem orientados para viabilizar o alcance dos objetivos 

declarados no PPA, devem: 

|— priorizar o equilíbrio entre receitas e despesas; 

Il - evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se 

o principio da publicidade e permitindo amplo acesso da sociedade 

aos dados do orçamento, inclusive por meio eletrônico; 

Il — atingir as metas relafivas a receitas, despesas, resultados 

primdrio e nominal e montante da divida pública estabelecidos no 

Anexo | - Metas Fiscais desta Lei. 

Capitulo Il - Das Metas e Riscos Fiscais 

Art. 2° As-metas fiscais de receitas, despesas, resultado 

primdrio, nominal e montante da divida pUblica para os exercicios de 

2023, 2024 e 2025, de que trata .0 art. 40 da Lei Complementar nº 

101/2000, são as identificadas no"ANEX_Q, I, composto dos seguintes 

demonstrativos: — 

| = das metas fiscais anuais de acordo com o art. 40, § 10, da 

LC n°101/2000, acompanhado da memória & metodologia de cdlculo; 
Il - da avaliagdo do cumbrímenio das metas fiscais relativas 

ao ano de 2022; 

l - das metas fiscais previstas para 2023, 2024 e 2025, 

comparadas com as fixadas nos exercicios de 2020, 2021 e 2022; 

IV - da evolugdo do patriménio liquido, conforme o art. 40, & 

20, inciso lll, da LC nº 101/2000; 

V - da origem e aplicagdo dos recursos obtidos com a 

alienagdo de ativos, em cumprimento ao disposto no art. 40, 8 20, inciso 

, da LC nº 101/2000; 
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VI - da avaliagdo da situagdo financeira e atuarial do Regime 

Préprio de Previdéncia dos Servidores PUblicos Municipais, de acordo 

com o art. 40, 8 20, inciso IV, da Lei Complementar nº 101/2000; 

VIl - da estimativa e compensagdo da renúncia de receita, 

conforme art. 40, 8 20, inciso V, da LC n° 101/2000; 

VIl - da margem de expansdo das despesas obrigatérias de 

caráter continuado, conforme art. 40, § 20, inciso V, da Lei 

Complementar nº 101/2000. 

§1° - As metas fiscais estabelecidas no Anexo | desta Lei 

poderdo ser ajustadas quando do encaminhamento do projeto de lei 

orcamentdria anual, se-verificadas-alteragdes-no: comportamento das 

variáveis macroecondémicas e da execução das receitas e despesas, 

apresentadas em Anexo especifico, e acompanhadas de justificativas 

técnicas e respectivas memórias e metodologias de cdlculo. 

§2° - Durante ‘o exercicio de 2024, d meta do resultado 

primario prevista no demonstrativo referido no'inciso | do caput, poderd 

ser reduzida até o montante que comesponder & frustagdo da 

arecadagdo das receitas  que são objefo -de transferéncia 

constitucional, com base nos arts. 157 €158 da Constituicao Federal. 

§3° - Para os fins do disposto no.§2° deste artigo, considera-se 

frustração de (arrecadação, a-diferenca a menor que for observada 

entre os valores que forem amecadados em cada--més, em 

comparação com igual més do ano anterior. 

§4° - Nas hipdteses dos §§ 1º e 2° deste artigo, e para efeitos 

de avaliagdo do cumprimento das metas fiscais na audiéncia publica 

prevista no art. 90, § 40, da LC n°101/2000, as receitas e despesas 

redlizadas serdo comparadas com as metas ajustadas. 

Art. 3° Estdo discriminados, no Anexo Il, que integra esta Lei, os 

Riscos Fiscais, onde são avaliados os riscos orgamentdrios e os passivos 

contingentes capazes de afetar as contas publicas, em cumprimento 

ao art. 40, § 30, da LC nº 101/2000. 

§1° - Consideram-se passivos contingentes e outros riscos fiscais 

possiveis obrigagdes a serem cumpridas em 2024, cuja existéncia serd 
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confirmada somente pela ocorrência ou não de um ou mais eventos 

futuros que não estejam totalmente sob controle do Município. 

§2° - Também são passivos contingentes, obrigações 

decorrentes de eventos passados, cuja liquidação em 2023 seja 

improvável ou cujo valor não possa ser tecnicamente estimado. 

§ 3° - Caso se concretizem, os riscos fiscais serão atendidos 

com recursos da Reserva de Contingência e, sendo esta insuficiente, 

serão indicados, também, o excesso de arrecadação e o superávit 

financeiro do exercício anterior, se houver, obedecida a fonte de 

recursos correspondente, 

$ 4º - Sendo esses-reeursos insuficientes, o Poder Executivo 

poderá reduzir as dotações destinadas para investimentos, desde que 

não comprometidas. 

Capitulo Ill - Das Metas e Prioridades da Administração Pública 

Municipal Extraídas do Plano Plurianual 

Art. 4° As metas e prioridades para o exercicio financeiro de 

2024 estão estruturadas ‘de acordo com o Plano Plurianual para 

2022/2025, especificadas no Anexo I, integrante desta Lei, as quais 

terão precedéncia na alocação de recursos na Lei Orcamentdria. 

8 1º - Os valores constantes no Anexo de que trata este artigo 

possuem cardter  indicafivo e não normativo, deyendo servir de 

referéncia para o planejaménto, podendo ser atudlizados pela lei 

orgamentdria ou através de créditos adicionais. 

$ 2° - A programagdo da despesa na Lei de Orcamento Anual 

para o exercicio financeiro de 2024 observard o atingimento das metas 

fiscais estabelecidas e atenderd as prioridades e metas estabelecidas 

no Anexo de que frata o caput deste artigo e aos seguintes objetivos 

bdsicos das ações de cardter continuado: 

| — atendimento prioritdrio das despesas com pessoal e 

encargos sociais do Poder Executivo e do Poder Legislativo; 

Il - compromissos relativos ao servigo da divida pUblica; 
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lll - despesas indispensdveis ao custeio e manutengdo da 

administragdo municipal; 

IV — despesas com conservagdo e manutengdo do patriménio 

publico evidenciadas no Anexo |V desta Lei. 

§ 3° - As metas e prioridades de que trata o caput deste 

artigo, bem como as respectivas ações planejadas para o seu 

atingimento, poderdo ser alteradas, se durante o periodo decorrido 

entre a apresentagcdo desta Lei e a elaboragdo da proposta 

or¢gamentdria para 2024 surgirem novas demandas ou situagdes em que 

haja necessidade da intervengdo do Poder PUblico, ou em decorréncia 

de créditos adicionais ocorridos: 

§4° - Na hipotese prevista nb § 32, astalterações do Anexo de 

Metas e Prioridades serão encaminhadas 

Capítulo IV - Da Estrutura e Organização do Orçamento 

Art. 5º Para efeito desta Lei, entende-se por: 

| - Programa: instrumenio de organização da ação 

governamental visando à concretização dos/ objetivos pretendidos, 

mensurados por  indicadores, conforme _“estabelecido no plano 

plurianual; g 

Il - Atividade: instrumento:de progrcmoçc:o para alcançar o 

objetivo dé um programa, envolvendo um conjunto de operações que 

se realizam de modo continuo e permanente, das guais resulta um 

produto necessdrio & manutengdo da agdo de governo; 

Il - Projeto: instrumento de programagdo para alcangar o 

objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operagdes, 

limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a 

expansdo ou aperfeicoamento da ação de governo; 

IV - Operagdo Especial: despesas que ndo contribuem para a 

manutengdo das agdes de governo, das quais ndo resulta um produto, 

e ndo geram contraprestagdo direta sob a forma de bens ou servigos; 

Órgão Orçamentário: o maior nivel da classificagdo 

institucional, que tem por finalidade agrupar unidades orgamentdrias. 
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VI - Unidade Orgcamentdria: o menor nivel da classificagdo 

institucional; 

§1° - Na Lei de Orçamento, cada programa identificard as 

agdes necessdrias para atingir os seus objetivos, sob a forma de 

atividades, projetos ou operagdes especiais, especificando os 

respectivos valores, bem como os érgdos e as unidades orgamentdrias 

responsdaveis pela realizagdo da agdo. 

§2° - Cada atividade, projeto ou operagdo especial 

identificard a função e a subfunção às quais se vinculam, de acordo 

com a Portaria MOG n° 42/1999 e suas atualizacoes. 

§3° - A classificacao dasunidades ercamentdrias atenderd, no 

que couber, ao disposto no art. 14 da Lei Federal nº 4.320/64. 

§4° - As operagdes especiais relacionadas ao pagamento de 

encargos gerais /do  Municipio, serão consighadas éêm unidade 

orcamentdria especifica. 

Art. 6° Independentemente do grupo de natureza de despesa 

em que for classificado, fedo e qualquer crédito orgamentario deve ser 

consignado diretamente & unidade órçcmenióric à qual pertencem as 

agdes corespondentes, vedando-se-a-consignagdo de crédito a titulo 

de transferéncia a unidades orgcamentdrias-integrantes dos Orcamentos 

Fiscal e da Seguridade Social. * - Ê 

Parágrafo único. As operações entre órgãos, fundos e 

entidades previstas nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social serão 

executadas obrigatoriamente por meio de empenho, liquidação e 

pagamento, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64, utilizando-se a 

modalidade de aplicação 91 - Aplicação Direta Decorrente de 

Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes do Orçamento 

Fiscal e do Orçamento da Seguridade Social. 

Art. 7º Os orçamentos fiscal e da seguridade social 

discriminarão a despesa por elementos de despesa, na forma do art. 15, 

§ 1º, da Lei Federal nº 4.320/64. 
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Art. 8° O Projeto de Lei Orgamentdria Anual serd encaminhado 

ao Poder Legislativo, conforme estabelecido no § 5° do art. 165 da 

Constituigdo Federal, no art 126 da Lei Orgénica do Municipio e no art. 

2°, da Lei Federal nº 4.320/64, e será composto de: 

| - texto da Lei; 

Il - consolidagdo dos quadros orgamentdrios; 

8 1° Integrardo a consolidagdo dos quadros orgamentdrios a 

que se refere o inciso I, incluindo os complementos referenciados no art. 

22, inciso lll, da Lei Federal nº 4.320/64, os seguintes quadros: 

| - discriminagdo da legislagdo bdsica da receita e da 

despesa dos orcamentos fiscal-e-daseguridade social; 

|l — demonstrativo da evolução-da receita, por origem de 

arrecadação, êm atendimento ao disposto no art. 12 da LC n® 101/2000; 

11l - demonstrativo da estimativa e compensação da renUncia 

de receita & da margem de expansdo das despesas obrigatérias de 

carater continuado, de acordo com o art. 5% inciso I, da LC n° 

101/2000; 

IV= demonstrativo das receitas por origem e.das despesas por 

grupo de natureza de despesa dos orçbmentos fiscal e da seguridade 

social, conforme art. 165, § 5°, lll, da Çor"lstíiuiçõo Federal; 

v - demonstrafivô-da receita e planos de aplicação dos 

Fundos Especiais, que obedecerd aodispoósto no inciso L.do § 2º do art. 

2º da Lei Federal nº 4.320/64; 

Vi — demonsirativo de compatibilidade da programação do 
orcamento com as metas fiscais éstabelecidas na (Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, de acordo com'o art. 5% inciso |, da LC nº 101/2000; 

VIl - demonstrativo da fixação da despesa com pessoal e 

encargos sociais, para os Poderes Executivo e Legislativo, confrontando 

a sua totalização com a receita corrente líquida prevista, nos termos 

dos artigos 19 e 20 da LC nº 101/2000, acompanhado da memória de 

cálculo; 

VIII - demonstrativo da previsão das aplicações de recursos na 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE) e do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

dos Profissionais da Educação (FUNDEB); 
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IX - demonstrativo da previsdo da aplicagcdo anual do 

Municipio em Agdes e Servigcos PUblicos de Saude (ASPS), conforme a 

Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012; 

X - demonstrativo das categorias de programagdo a serem 

financiadas com recursos de operagdes de crédito realizadas e a 

realizar, com indicagdo da dotagdo e do orgamento a que pertencem; 

Xl - demonstrativo do cdlculo do limite méximo de despesa 

para a Camara Municipal, conforme o artigo 29-A da ConstituicGo 

Federal, de acordo com a metodologia prevista no § 2° do art. 13 desta 

Lei. 

Art. 9° A mensagem -que encaminhar o projeto de lei 

orcamentdria anual conterd: 

|= relato, sucinto da situagdo econémica e financeira do 

Municipio e projecdes para o exercicio de 2024, com destaque, se for o 

caso, para o comprometimento da receita com o’pagamento da 

divida; 

ll-resumo da politica econémica.e social do Governo; 

U - justificativa da estimativa e da fixagdo; respectivamente, 

da receita e da despesa e dos seus principais agregados, conforme 

dispde o inciso | do art. 22 da Lei Federal nº 4.320, de 1964; 

IV - meméria de cdlculo.dareceita e premissas utilizadas; 

V - demonstrativo da divida fundada, assim como da 

evolugdo do estoque da dívida publica, dos Ultimos trés anos, a 

situação provavel no final de 2023 e a previsdo para o exercicio de 

2024; 

VI - relação dos precatérios a serem cumpridos em 2024 com 

as dotagdes para tal fim constantes na proposta orgamentdria; 

VIl — relação das agdes aprovadas nas audiéncias publicas 

realizadas na forma estabelecida pelo art. 11 desta Lei, com a 

identificagcdo dos respectivos projetos, atividades ou operagdes 

especiais, bem como os valores correspondentes. 

Capitulo V - Das Diretrizes para Elaboração e Execugdo do Orgamento e 

suas Alteragoes 

Secdo | - Das Diretrizes Gerais 
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Art. 10 Os orcamentos fiscal e da seguridade social 

compreenderdo o conjunto das receitas publicas, bem como das 

despesas do Poder Legislativo e do Poder Executivo, neste abrangidos 

seus respectivos fundos, 6rgdos e entidades da Administragdo Direta e 

Indireta, inclusive Fundagdes instituidas e mantidas pelo Poder Publico, 

bem como as empresas e sociedades de economia mista em que o 

Municipio detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social 

com direito a voto e que dele recebam recursos. 

| - Os órgãos da Administracdo Indireta e o Poder Legislativo 

encaminhardo & Secretaria de Finangas, até 30 de Julho de 2023, suas 

respectivas propostas orgamentdrias;para-fins-de consolidagdo do 

Projeto de Lei Orgamentdria de 2024, .observadas as disposicoes desta 

Lei. 

Il - A Prefeita do Municipio encaminhard à Camara Municipal 

o Projeto de Lei Orcamentdria Anual para.o exercicio de 2024, até 30 de 

setembro de 2023; 

b= A Camara Municipal-deverd devolver para sansdo do 

Chefe do Poder Executivo o projeto com:os respectivos autégrafos, até 

15 de dezembro 2023; { 
IV'=-A Prefeita deverá ãa[lçjohar a Lei Orçamentária Anual e 

publicá-la até 31 de dezembro do õ"ôrrenteª,ono. 

Art. 11 A elaboração é a.aprovação do-Orcamento para o 

exercicio de 2024 e a sua execugdo obedecerão, entre outros, ao 

principio da publicidade, promovendo-se a fransparéncia da gestdo 

fiscal e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as 

informagdes relativas a cada uma dessas etapas. 

§1° - Para fins de atendimento ao disposto no paragrafo único 

do art. 48 da LC nº 101/2000, o Poder Executivo organizard audiéncia(s) 

publica(s) a fim de assegurar aos cidaddos a participagdo na seleção 

das prioridades de investimentos, que ter&o recursos consignados no 

or¢camento. 

§2° - A Camara Municipal poderd organizar audiéncia(s) 

publica(s) para discussdo da proposta orgamentdria durante o processo 

de sua apreciagdo e aprovagdo. 
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Art. 12 Os Fundos Municipais constituirdo unidade 

orçamentária específica, e terão suas Receitas vinculadas a Despesas 

relacionadas com seus objetivos, identificadas em Planos de Aplicação, 

representados nas Planilhas de Despesas referidas no art. 8º, § 1°, inciso 

V, desta Lei. 

§1° - A administragdo dos Fundos Municipais será efetivada 

pelo Chefe do Poder Executivo, podendo, por ato formal deste, e 

observada a respectiva legislação, ser delegada a Secretários, 

servidores municipais ou comissão de servidores. 

§2° - As moyvimentacdes.orcamentdrias e financeiras das 

contas dos Fundos Municipais deverão ser demonstradas, também, em 

balancetes apartados das contas do Municipio: 

Art. 13 Os estudos para definição. do Orgcamento da Receita 

deverão observar,os efeitos da alieração da legislação tributária, 

incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento 

econômico, a ampliação! da base de «cólculo dos fributos, a sua 

evolução nos últimos três exercícios e a projeção pára os dois anos 

seguintes ao exercicio de 2024. 

§1° - Até 30 dias ‘antes do encaminhamento da Proposta 

Orçamentária .ao. Poder Legislativo, o/Poder Executivo Municipal 

colocard à disposicdo da Camara Municipal os estudos e as estimativas 

de receitas para o exercicio de 2024, inclusive da receita corrente 
liquida, e asrespectivas memérias de cdlculo. 

§2° - Para fins de cdlculo do limite das despesas do Poder 

Legislativo, nos termos do art. 29-A da ConstituicGo Federal, considerar- 

se-á a receita arecadada até o Ultimo més anterior ao prazo para a 

enfrega da proposta orgamentdria, acrescida da tendéncia de 

arrecadagdo até o final do exercicio. 

Art. 14 A lei orgamentdria conterd reservas de contingéncia, 

desdobradas para atender as seguintes finalidades: 

| - cobertura de créditos adicionais; 
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Il - atender passivos contingentes e outros riscos e eventos 

fiscais imprevistos; 

§1° - A reserva de contingéncia, de que trata o inciso Il do 

caput, serd fixada em, no minimo, 1% (um por cento) da receita 

corrente liquida, e sua utilizagdo dar-se-á mediante créditos adicionais 

abertos & sua conta. 

§2° - Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de 

contingéncia constituida para atender os passivos contingentes e outros 

riscos e eventos fiscais imprevistos não precisard ser utilizada para sua 

finalidade, no todo ou em parte, o Chefe do Executivo poderd utilizar 

seu saldo para dar cobertura a outros créditos adicionais, legalmente 

autorizados na forma dos artigos 41, 42 e 43 da'tei Federal nº 4.320/1964. 

§3° - A Reserva de Contingéncia da Unidade Gestora do 

Regime Proprio de Previdéncia Social serd constituida dos recursos que 

corresponderdo à previsão de seu superdvit orcamentdrio e somente 

poderd ser utilizada para a cobertura de créditos adicionais do préprio 

regime. 

Art. 15 Observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar 

n° 101, de 2000, somente-serdo incluidos novos projetos na Lei 

Orcamentdria de 2024 se: 

| - tiverem sido adequada e suficientemente contempladas as 

despesas para conservação do patriménio público e para os. projetos 

em andamento, constantes do Anexo 1V-desta Lei; 

Il - & ação estiver compativel com o Plano Plurianual. 

Parégrafo Unico. O disposto neste artigo ndo se aplica às 

despesas programadas com recursos de transferéncias voluntdrias e 

operagdes de crédito, cuja execugdo fica limitada & respectiva 

disponibilidade orcamentdria e financeira. 

Art. 16 Os procedimentos administrativos de estimativa do 

impacto orcamentdrio-financeiro e declaragcdo do ordenador da 

despesa de que trata o art. 16, | e Il, da LC nº 101/2000, quando for o 

caso, deverdo ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação 

ou de sua dispensa/inexigibilidade. 
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§1° - Para efeito do disposto no art. 14, 8 3°, da LC n° 101/2000, 

serdo consideradas despesas irelevantes aquelas decorrentes da 

criagdo, expansdo ou aperfeicoamento da ação governamental que 

acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercicio financeiro 

de 2024, em cada evento, não exceda aos valores limites para dispensa 

de licitagdo fixados nos incisos | e Il do art. 24 da Lei n° 8.666/93, 

conforme o caso. 

§2° - No caso de despesas com pessoal, desde que ndo 

configurem geragdo de despesa obrigatéria de caráter continuado, 

serdo consideradas irrelevantes aquelas cujo montante, no exercicio de 

2024, em cada evento;*ndo-exceda~a-i;5-vezes; o menor padrdo de 

vencimentos. 

Art. 17’ A compensagdo de que trata/o art. 17,'§ 2°, da LC nº 

101/2000, quando da criagcdo ou aumento de Despesas Obrigatérias de 

Carater Continuado, poderá ser realizada a partir do aproveitamento 

da margem liquida de expansdo prevista no inciso V do § 2° do art. 4°, 

da referida Lei, desde que observados: 

| — o limite das respectivas dotações constantes da Lei 

Orcamentdria de 2024 e de créditos adicionais; 
Il — os limites estabelecidos nos arfs. 20, inciso I, e 22, 

paragrafo Unico, da LC nº |01/2000 no_caso das despesas com pessoal 

e respectives-encargos; e S 

l — o valor da margem Ilquado de expansdo constante no 

demonstrativo de que trata o art. 2% VIlI; dessa Lei. 

Art. 18 Enquanto o Municipio ndo dispuser de um Sistema de 

Informagdo de Custos na forma estabelecida pela Norma Brasileira de 

Contabilidade — NBC T 16.11, aprovada pela Resolugdo n° 1.366, de 25 

de novembro de 2011, do Conselho Federal de Contabilidade, o 

controle de custos das agdes desenvolvidas pelo Poder PUblico 

Municipal de que trata o art. 50, § 3° da LC nº 101/2000, deverd, no 

minimo, evidenciar, em relatérios os gastos das obras e dos servigos 

publicos, tais como: 

| - dos programas e das agdes previsto no Plano Plurianual; 
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Il - do m? das construções e do m? das pavimentações; 

Il - do custo aluno/ano da educação infantil e do ensino 

fundamental, do custo aluno/ano do transporte escolar e do custo 

aluno/ano com merenda escolar; 

IV - do custo da destinação final da tonelada de lixo; 

V - do custo do atendimento nas unidades de saúde, entre 

outros. 

§1°- O controle de custos de que trata o caput será orientado 

para o estabelecimento da relação entre a despesa pública e o 

resultado obtido, de forma a priorizar a análise da eficiência na 

alocação dos recursos;-permitindo-o-acompanhamento das gestões 

orçamentária, financeira e patrimonial. 

§2° - Os custos serão apurados e/ avaliados:através das 

operagdes orgamentdrias, tomando-se por base, a comparação entre 

as despesas autorizadas e liquidadas, bem como a comparação entre 

as metas fisicas previstas &as realizadas. 

§3° - Os relatérios referidos no caput deverdo ser 

disponibilizados em meio eletronico de acesso ao publico, em até 30 

dias contados da data de sua emissão. 

Art. 19 As metas fiscais estabelecidas no demonstrativo de que 

trata o inciso | do art. 2° serdo desdobradas em metas quadrimestrais 

para fins de avaliação em audiéncia publica na Camara Municipal até 

o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, de modo a 

acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios, avaliar 

os gastos e também o cumprimento das metas fisicas estabelecidas. 

§1° - Para fins de realização da audiéncia publica prevista 

caput, e em conformidade com o art. 9°, § 4°, da LC nº 101/2000, o 

Poder Executivo encaminhard ao Poder Legislativo, até 10 dias antes da 

audiéncia, relatério de avaliagdo do cumprimento das metas fiscais, 

com as justificativas de eventuais desvios e indicagdo das medidas 

corretivas adotadas. 
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§2° - Compete ao Poder Legislativo Municipal, mediante 

prévio agendamento com o Poder Executivo, convocar e coordenar a 

realização das audiéncias publicas referidas no caput. 

Seção Il - Das Diretrizes Especificas do Orgamento da Seguridade Social 

Art. 20 O Orçamento da Seguridade Social compreenderd as 

dotagdes destinadas a atender às agdes de saúde, previdéncia e 

assisténcia social, e contard, entre outros, com recursos provenientes: 

| — do produto da arrecadação de impostos e transferéncias 

constitucionais vinculados às agdes e servicos públicos de saúde, nos 

termos da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012; 

Il - das contribuicées-para o Regime. Préprio de Previdéncia 

Social dos.Servidores Municipais, que serd utilizada para despesas com 

encargos previdencidrios do Municipio; 

IIl=do Or¢camento Fiscal; 

IV = das demais: receitas cujas despesas . integram, 

exclusivamente, o orcamento referido no caput deste-artigo. 

§1° - As receitas de que trata os incisos , Il e IV. deste artigo 

deverdo ser classificadas como receitas da seguridade social; 

§2° - O orgamento da seguridade social serd evidenciado na 

forma do demonstrativo previsto no-art: 82, 8 1°, inciso IV, desta Lei. 

Seção lll - Das Disposigoes sobre a Programagdo e Execugdo 

Orgamentdria e Financeira 

Art. 21 O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerd, 

através de Decreto, em até 30 dias após a publicagdo da Lei 

Orçamentária Anual, o desdobramento da receita prevista em metas 

bimestrais de arrecadacdo, a programacgdo financeira das receitas e 

despesas e o cronograma de execução mensal para todas as Unidades 

Orcamentdrias, considerando, nestas, eventuais déficits financeiros 

apurados nos Balangos Patrimoniais do exercicio anterior, de forma a 

restabelecer equilibrio. 
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§1° - O ato referido no caput deste artigo e os que o 

modificarem conteré: 

| - metas quadrimestrais para o resultado primdario, que servirdo 

de parâmetro para a avaliagdo de que trata o art. 9°, § 4° da LC n° 

101/2000; 

Il - metas bimestrais de realização de receitas primdrias, em 

atendimento ao disposto no art. 13 da LC nº 101/2000, discriminadas, no 

minimo, por origem, identificando-se separadamente, quando cabivel, 

as medidas de combate à evasdo e & sonegagdo fiscal e da cobranga 

da divida ativa; 

Il - cronograma~de~desembolso~mensal de despesas, por 

órgão e unidade orgamentdria. 

§2° - Excetuadas as despesas com pessoal e encargos sociais, 

precatdérios e« sentengas judiciais, o cronograma de desembolso do 

Poder Legislativo terd, como referencial, o repasse previsto.-no art. 168 

da Constituição Federal, naforma de duodécimos. 

Art. 22 Na execugdo do ;oréomento, verificado que o 

comportamento da receita ordínfrió poderá afetar.o cumprimento das 

metas de resultados primdrio e nominal, e observado o disposto no $ 2° 

do art. 2º desta Lei, os Poderes Executivo e Legislativo, de forma 

proporcional às suas dotagées,-adotardo,o mecanismo da limitação de 

empenhos e movimentação, financeira nos montantes necessários, 

observadas as respectivas fontes de recursos, nas seguintes despesas: 

| — Contrapartida para proleios ou atividades vinculados a 

recursos oriundos de fontes extraordindrias, como transferências 

voluntárias, operações de crédito, alienação de ativos, desde que 

ainda não comprometidos; 

Il - Obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 

Il — Dotação para combustiveis destinada & frota de veículos 

dos setores de transportes, obras, serviços públicos e agricultura; 

IV — Dotação para material de consumo e outros serviços de 

terceiros das diversas atividades; 

V - Diárias de viagem; 

VI — Horas extras. 
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§1° - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de 

arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação 

de empenho e movimentação financeira, será considerado ainda o 

resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 

2020, observada a vinculação de recursos. 

$ 2º - Não serão objeto de limitação de empenho: 

| - despesas relacionadas com vinculações constitucionais e 

legais, nos termos do § 2º do art. 9° da LC nº 101/2000 e do art. 28 da Lei 

Complementar Federal n.º 141, de 13 de janeiro de 2012; 

Il - as despesas.com.o pagamento de precatórios e sentenças 

judiciais de pequeno valor; 

Il - as despesas fixas e obngofonas com pessoal e encargos 

sociais; e 

IV.=-as despesas financiadas com. recursos de Transferéncias 

Voluntdrias ‘da Unido e do Estado, Operações de Crédito e Alienagdo 

de bens, observado o disposto.no art. 24 desta Lei. 

§3° - Na hipétese de ocoméncia do disposto-no_caput deste 
artigo, o Poder Executivo comuhicdró ã Câmara Municipal o montante 

que lhe caberá tornar lndxsponlveL paro empenho e movimentação 

financeira. $ 

§4° - Os Chefes do Poder Executivo e do Poder Legislativo 

deverão divulgar, em ato própno os ajustes processados, que será 

discriminado, no mínimo, por unidade orçamentária. 

§5° - Ocorrendo o restabelecimento da receita prevista, a 

recomposição se fará obedecendo ao disposto no art. 9º, § 1°, da LC nº 

101/2000. 

§6° - Na ocorrência de calamidade pública, reconhecida na 

forma da lei, serdo dispensadas a obtenção dos resultados fiscais 

programados e a limitação de empenho enquanto perdurar essa 

situação, nos termos do art. 65 da LC nº 101/2000. 

Art. 23 O repasse financeiro da cota destinada ao 

atendimento das despesas do Poder Legislativo, obedecida a 
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programação financeira, será repassado até o dia 20 de cada mês, 

mediante depósito em conta bancária especifica, indicada pela Mesa 

Diretora da Câmara Municipal. 

§1° - Os rendimentos das aplicações financeiras e outros 

ingressos orçamentários que venham a ser arrecadadas através do 

Poder Legislativo, serdo contabilizados como receita pelo Poder 

Executivo, tendo como contrapartida o repasse referido no caput deste 

artigo. 

§2° - Ao final do exercicio financeiro de 2024, o saldo de 

recursos financeiros poryentura existentes na Camara, serd devolvido ao 

Poder Executivo, livre de quaisquer vinculacdes, deduzidos os valores 

correspondentes ao saldo.das obrigagdes a pagar, nelas incluidos os 

restos a pagar do -Poder Legislativo; 

§3% - O eventual saldo de recursos financeiros que não for 

devolvido no  prazo « ‘estabelecido no pardgrafo anterior, serd 

devidamente  registrado ‘na contabilidade e considerado como 

antecipagdo de repasse do exercícío financeiro de 2024. 

$84º = O repasse, do duod,j mo do.més de janeiro de 2024 

poderá ser feito com base ha mesma proporção utilizada no mês de 

dezembro de2023 devendo ser GjUstado, em fevereiro de 2024, 

eventual diferença que venha a ser c(presemudo, para mais ou para 

menos, quando todos os balançosãééiiverem publicados e calculados 

os valores exatos das fontes de receita do exercício anterior, que 

formam a base de cálculo estabelecida pelo Art.2º da Emenda 

Constitucional nº 58, de 23 de setembro de 2009 com redação dada do 

art. 29-A da Constituição Federal, para os repasses de duodécimos ao 

Poder Legislativo. 

Art. 24 Os projetos, atividades e operações especiais previstos 

na Lei Orgamentdria, ou em seus créditos adicionais, que dependam de 

recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, 

alienação de bens e outros recursos vinculados, só serão 

movimentados, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de 

caixa, respeitado, ainda, o montante ingressado ou garantido. 
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§1° - Para fins disposto no caput, no caso dos recursos de 

transferéncias voluntdrias e de operagdes de crédito, considerar-se-a 

garantido o ingresso no fluxo de caixa, a partir da assinatura do 

respectivo convénio, contrato ou instrumento congénere, bem como 

na assinatura dos correspondentes aditamentos de valor, ndo se 

confundindo com as liberagdes financeiras de recursos, que devem 

obedecer ao cronograma de desembolso previsto nos respectivos 

instrumentos. 

§2° - A execução das Receitas e das Despesas identificard 

com codificagdo adequada cada uma das fontes de recursos, de 

forma a permitir o adequado~controle~da~execu¢cdo dos recursos 

mencionados no caput deste artigo. 

Art. 25 - A despesa ndo poderd ser redlizada se-ndo houver 

comprovada e suficiente disponibilidade ‘de dotação orcamentaria 

para atendé-la, sendo vedada a adoção de qualquer procedimento 

que viabilize a sua realizac@o sem observar a referida disponibilidade. 

§1° - A contabilidade registrará todos os atos e os fatos 

relativos & gestão orcamentdrio-financeira, independentemente de sua 

legalidade, sem prejuizo das responsabilidades e demais consequéncias 

advindas da inobservancia do di,sppsfigrno caput deste artigo. 

§2° - A redlizacdo de atos de gestão orcamentdria, financeira 

e patrimonial, apds 31 de dezembro de 2024, relativos ao exercicio 

findo, não será permitida, exceto ajustes para fins de elaboragdo das 

demonstragdes contdbeis, os quais deverdo ocorrer até o trigésimo dia 

de seu encerramento. 

Art. 26 Para efeito do disposto no § 1° do art. 1° e do art. 42 da 

LC n° 101/2000, considera-se contraida a obrigagcdo, e exigivel o 

empenho da despesa correspondente, no momento da formalizagdo 

do contrato administrativo ou instrumento congénere. 

Pardgrafo Unico. No caso de despesas relativas & obras e 

prestagcdo de servigos, consideram-se compromissadas apenas as 

prestagdes cujos pagamentos devam ser realizados no exercicio 

financeiro, observado o cronograma pactuado. 
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Seção IV - Das Diretrizes sobre Alterações da Lei Orçamentária 

Art. 27 A abertura de créditos suplementares e especiais 

dependerá da existência de recursos disponíveis para a despesa, nos 

termos da Lei Federal nº 4.320/64. 

§1° - A apuração do excesso de arrecadação de que trata o 

art. 43, § 3º, da Lei Federal nº 4.320/64, será realizada por fonte de 

recursos para fins de abertura de créditos adicionais, conforme 

exigência contida no art. 8º, parágrafo único, da LC nº 101/2000. 

§2° - Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos 

suplementares e especiais exposições de motivos circunstanciadas que 

os justifiquem e lindiquem, quanado for o Caso,. as consequências dos 

cancelamentos / de dotações propostos sobre a rêxecução das 

atividades, projetos, operações especiais, e respectivas.metas. 

$3º - Os recursos alocados/na Lei Orçamentária de 2024 para 

pagamento: de precatórios somente poderão ser cancelados para a 

abertura de créditos suplementares ou especiais ,para . finalidades 

diversas mediante autorização legislativa específica. 

§4° - Nos casos de'créditos à conta.de recursos de excesso de 

arrecadação ou à conta de receitas-ndo. previstas no orçamento, as 

exposições de motivos conterdo a-atualizacdo das estimativas de 

receitas para o exercicio, comparando-as com as estimativas 

constantes na Lei Orcamentdria, a idenfificacdo das parcelas já 

utilizadas em créditos adiciondis, abertos ou cujos projetos se encontrem 

em tramitação. 

§5° - Nos casos de abertura de créditos adicionais & conta de 

superávit financeiro, as exposições de motivos conterão informações 

relativas a: 

| - superávit financeiro do exercício de 2023, por fonte de 

recursos; 
Il - créditos especiais e extraordindrios reabertos no exercicio 

de 2024; 
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Il - valores já utilizados em créditos adicionais, abertos ou em 

tramitação; 

IV - saldo atualizado do superávit financeiro, por fonte de 

recursos. 

§6° - Considera-se superdvit financeiro do exercicio anterior, 

para fins do § 2° do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, os recursos que 

forem disponibilizados a partir do cancelamento de restos a pagar 

durante o exercicio de 2021, obedecida a fonte de recursos 

correspondente. 

§7° - Os projetos.de lei relativos_a créditos suplementares ou 

especiais solicitados pelo Poder Legislativo, com indicagdo de recursos 

de reducdo de dofações.dó préprio poder,serdo encaminhados & 

Camara Municipal no prazo de até 30 dias, a/contar dorecebimento 

da solicitagdo. 

§8° - As solicitagées de que trata o §7° ser@o-acompanhadas 

da exposição de motivos de que trata o $ 2% deste artigo. 

Art. 28'No ambito do Poder Legislativo, a-abertura de créditos 

suplementares autorizados na Lei Orcamentdria de 2024, com 

indicacdo de recursos compensoic’iffos do préprio 6rgdo, nos termos do 

art. 43, § 1°, inciso lll, da Lei Federal h°4.320/1964. 

Att. 29 A reabertura dos créditos especiais e extraordindrios, 

conforme /disposto no art. 167, § 2°, da Constituicao Federal, será 

efetivada, quando necessdria, até 31 de'dezembro de 2024. 

Art. 30 O Poder Executivo poderd, mediante Decreto, transpor, 

remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotagdes 

or¢camentdrias aprovadas na Lei Orgcamentdria de 2024 e em créditos 

adicionais, em decorréncia da extingdo, transformagdo, transferéncia, 

incorporagdo ou desmembramento de érgdos e entidades, bem como 

de alterações de suas competéncias ou atribuicdes, mantida a 

estrutura programdtica, expressa por categoria de programagdo, 

conforme definida no art. 6° desta Lei. 
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Parágrafo —úÚnico. A  transposição, transferência ou 

remanejamento não poderá resultar em alteração dos valores das 

programações aprovadas na Lei Orçamentária ou em créditos 

adicionais, podendo haver, excepcionalmente, ajuste na classificação 

funcional. 

Art. 31 As fontes de recursos e as modalidades de aplicação 

da despesa, aprovadas na lei orçamentária, e em seus créditos 

adicionais, poderão ser modificadas, justificadamente, para atender às 

necessidades de execução, por meio de decreto do Poder Executivo, 

desde que verifcada a inviabilidade técnica, operacional ou 

econômica da execugdo-do-crédito;-através-da-fonte de recursos e/ou 

modalidade prevista na lei orgamentdriae-.em seus créditos adicionais. 

Se¢do V - Da Destinação de Recursos Públicos a Pessoas Fisicas e 

Juridicas 

Subsecdo |.- Das Subvengdes Econdmicas 

Art. 32 A destinacGo de recursos para , equalizagdo de 

encargos financeiros ou. de precos, o pagamento_de bonificacdes a 

produtores rurais-e a ajuda financeira, a qualquer titulo, a entidades 

privadas com fins lucrativos;. poderd ocomer desde que atendido o 

disposto nos artigos 26, 27 e 28 da Lei Complementar no 101/2000. 

§1° - Em atendimento ao disposto no art. 19 da Lei Federal no 

4.320/1964, a destinacdo de recursos às entidades privadas com fins 

lucrativos de que trata o caput somente poderd ocorrer por meio de 

subvengdes econdmicas, sendo vedada a transferéncia a titulo de 

contribuicdes ou auxilios para despesas de capital. 

§2° - As transferéncias a entidades privadas com fins lucrativos 

de que trata o “caput” deste artigo, serão executadas na modalidade 

de aplicagdo “60 - Transferéncias a Instituicdes Privadas com fins 

lucrativos” e no elemento de despesa “45 - Subvengdes Econdmicas”. 

Art. 33 No caso das pessoas fisicas, a ajuda financeira referida 

art. 26 da Lei Complementar nº 101/2000 serd efetivada exclusivamente 

por meio de programas instituidos nas áreas de assisténcia social, saúde, 
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educacgdo, cultura, desporto, geração de trabalho e renda, agricultura 

e politica habitacional, nos termos da legislação especifica. 

Subseção Il - Das Subvenções Sociais 

Art. 34 A transferéncia de recursos a titulo de subvengdes 

sociais, nos termos dos arts. 12, $ 3° I, 16 e 17 da Lei Federal no 

4.320/1964, atenderd as entidades privadas sem fins lucrativos que 

exercam atividades de natureza continuada nas dreas de cultura, 

assisténcia social, saúde e educagdo. 

Subsecdo |ll - Das Contribuições Correntes e de Capital 

Art. 35 A transferéncia de recursos a titulo de contribuicGo 

corrente somente serd destinada a entidades sem fins lucrativos que 

preencham uma das seguintes condições: 

| - estejam autorizadas em lei que identifique expressamente a 

entidade beneficidria; 

II'=-estejam nominalmente identificadas na-Lei Orçamentária 

de 2024; ou 

Ill = sejam selecionadas para execugdo, em parceria com a 

Administrag&o Publica Municipal,” de atfividades ou  projetos que 

contribuam diretamente para o aleance de diretrizes, objetivos e metas 

previstas no Plano Plurianual. 

Pardgrafo Unico. No caso dos incisos | e Il do caput, a 

transferéncia dependerd da formalizagdo do ajuste, observadas as 

exigéncias legais aplicaveis à espécie. 

Art. 36 A alocagdo de recursos para entfidades privadas sem 

fins lucrativos, a titulo de contribuigdes de capital, fica condicionada & 

autorizagdo em lei especial anterior de que trata o art. 12, 8 6o, da Lei 

Federal no 4.320/1964. 

Subsegdo IV - Dos Auxilios 
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Art. 37 A transferéncia de recursos a fitulo de auxilios, previstos 

no art. 12, § 6o, da Lei no 4.320/1964, somente poderd ser realizada para 

entidades privadas sem fins lucrativos que sejam: 

| - de atendimento direto e gratuito ao publico e voltadas 

para a educagdo básica; 

l - para o desenvolvimento de programas voltados a 

manutengdo e preservagdo do Meio Ambiente; 

Il - voltadas a ações de saúde e de atendimento direto e 

gratuito ao publico, prestadas por entidades sem fins lucrativos que 

sejam certificadas como entidades beneficentes de assisténcia social 

na drea de saúde; 

IV - qualificadas como Organizagdo da Sociedade Civil de 

Interesse PUblico - OSCIP, com termo de parceria firmada com o Poder 

PUblico Municipal, de acordo com a Lei Federal no 9.790/1999, e que 

participem da execução de programas constantes no plano plurianual, 

devendo a destinagdo de recursos guardar conformidade com os 

objetivos sociais da entidade; 

V<= qualificadas como Organizagdes Sociais — OS, com 

contrato de gestdo celebrado com o Poder Publico Municipal, de 

acordo com:a:Lei Federal no 9.637/1998, para fomento e execucdo de 

afividades  dirigidas  do “.ensino, à _pesquisa  cientifica, ao 

desenvolvimento tecnolégico, à protecdo e preservagcdo do meio 

ambiente, & cultura e & saúde, de dcordo com o programa de trabalho 

proposto, as metas a serem atingidas e os prazos de execucdo 

previstos; 

VI - qualificadas para o desenvolvimento de atividades 

esportivas que contribuam para a formagdo e capacitacdo de atletas; 

VIl - destinada a atender, assegurar e a promover o exercicio 

dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiéncia, 

visando à sua habilitagdo, reabilitagdo e integração social e cidadania, 

nos termos da Lei no 13.146/2015; 

VIII - constituidas sob a forma de associagdes ou cooperativas 

formadas exclusivamente por pessoas fisicas em situacdo de risco social, 

reconhecidas pelo poder publico como catadores de materiais 

reciclaveis e/ou reutilizaveis, cujas agdes estejom contempladas no 

Plano Municipal de Gerenciamento de Residuos Sdlidos, de que trata a 
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Lei no 12.305/2010, regulamentada pelo Decreto Federal no 7.404/2010; 

e 

IX - voltadas ao atendimento direto e gratuito ao público na 

drea de assisténcia social que: 

a) se destinem a pessoas idosas, criangas e adolescentes em 

situagdo de vulnerabilidade social, risco pessoal e social; 

b) sejam voltadas ao atendimento de pessoas em situagdo de 

vulnerabilidade social, violagdo de direito ou diretamente alcancadas 

por programas e agdes de combate & pobreza e geragdo de trabalho 

erenda; 

§ 1° - No caso-dorinciso-l;a-transferéncia de recursos pUblicos 

deve ser obrigatoriamente justificada“e, vinculada ao plano de 

expansdo da oferta publica na respectiva etapa e modalidade de 

educagdo. 

§ 2% - No caso do inciso 1V, as transferéncias serão efetuadas 

por meio de termo de pdreeria, caso em que deverd ser observada a 

legislação especifica pertinente a essas entidades e processo seletivo 

de ampla divulgação. 

Subseção V - Das Disposigoes Gerais 

Art. 38 - Sem prejuizo das disposi¢oes contidas nos arts. 39, 40, 

41 e 42 desta Lei, a fransferéncia de recursos prevista na Lei Federal no 

4.320/1964, a entidade privada sem fins lucrativos, dependerd ainda de: 

| — execução da despesa na modalidade de aplicagdo “50 — 

Transferéncias a Instituições Privadas sem fins lucrativos” e nos elementos 

de despesa “41 - Contribuigdes”, 42 - Auxilio” ou “43 - Subvenções 

Sociais"; 

Il — estar regularmente constituida, assim considerado: 

a) no minimo 03 (trés) anos de existéncia, com cadastro ativo, 

comprovados por meio de documentagdo emitida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa 

Juridica — CNPJ, admitida a redugdo deste prazo por autorizagdo 

legislativa especifica na hipétese de nenhuma pessoa juridica de direito 

privado sem fins lucrativos atingi-lo; 
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b) tenha escrituração de acordo com os princípios 

fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 

Contabilidade; 

l — ter apresentado as prestacdes de contas de recursos 

anteriormente recebidos, nos prazos e condigdes fixados na legislagdo 

e no convénio ou termo de parceria, contrato ou instrumento 

congénere celebrados; 

IV — inexistir prestação de contas rejeitada pela Administragdo 

Publica nos Ultimos cinco anos, exceto se a apreciacdo das contas 

estiver pendente de decisdo sobre recurso com efeito suspensivo, for 

sanada a iregularidade-ou-quitados~os~débitos: ou reconsiderada a 

decisdo pela rejeicdo 

V - não ter como dlngeme pessoa que 

a) seja membro de Poder ou do-Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou enfidade da Administrac@o Publica da mesma esfera 

governamental na qual serd celebrado o termo de colaboração ou de 

fomento, estendendo-se a vedagdo qos respectivos conjuges ou 

companheiros, bem como parentes em linha reta; colateral ou por 

afinidade, até o segundo grau; ; 

b) incida em -quaisquer” dos hipéteses de inelegibilidade 

previstas no art. 10, inciso |,'da Lei-.Complémentar no 64, de 18 de maio 

de 1990; 

c) cujas contas relativas a convénios, termos de parcerias, 

contratos ou instrumentos congéneres tenham sido julgadas irregulares 

ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho Contas de qualquer esfera da 

Federagdo, em decisdo irecorrivel, nos Ultimos 8 (oito) anos; 

d) tenha sido julgada responsavel por falta grave e inabilitada 

para o exercicio de cargo em comissdo ou função de confianga, 

enquanto durar a inabilitagdo; 

e) tenha sido considerada responsavel por ato de 

improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos |, Il 

e lll do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 

VI — formalizagdo de processo administrativo, no qual fiquem 

demonstrados formalmente o cumprimento das exigéncias legais em 

razão do regime juridico aplicGvel à espécie, além da emissdo do 
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parecer do érgdo técnico da Administracdo Pública e da emissGo de 

parecer juridico do órgão de assessoria ou consultoria juridica da 

Administragdo PUblica acerca da possibilidade de celebragdo da 

parceria. 

Pardgrafo Unico. Caberd a Procuradoria Geral verificar e 

declarar a implementacdo das condigdes previstas neste artigo e 

demais requisitos estabelecidos nesta seção, comunicando & Unidade 

Central de Controle Interno eventuais iregularidades verificadas. 

Art. 39 É necessdria a contrapartida para as transferéncias 

previstas na forma dos artigos. 39,.40,.41_e 42, que poderd ser atendida 

por meio de recursos financeiros ou de bens ou serviços 

economicamente mensuraveis, Vcr:ujd expressdo “.monetária será 

obrigatoriamente, identificada no termo de colaboração ou de 

fomento. 

Art. 40 As entidades privadas beneficiadas com recursos 

públicos municipais, a qualquer tífulo, sujeitar-se-Go-a fiscalizacdo da 

Administração Pública e dos conselhos de politicas públicas setoriais, 

com a finalidade de verificar o cumprimento de/metas e objetivos para 

os quais receberam os recursos. 

Pardgrafo Unico. Enquanto Vigentes os respectivos convénios, 

termos de parceria, contratos. ou msirumentos congéneres, o Poder 

Executivo deverd divulgar e manter atualizadas na infernet relacdo das 

entidades/ privadas beneficiadas com recursos de subvencoes, 

contribuicdes e auxilios, contendo, pelo menos: 

| - nome e CNPJ da entidade; 

ll - nome, função e CPF dos dirigentes; 

Il - érea de atuação; 

V - endereco da sede; 

V - data, objeto, valor e nUmero do convénio, termo de 

parceria, contrato ou instrumento congénere; 

VI — valores transferidos e respectivas datas. 

Art. 41 Não serdo consideradas subvengdes, auxilios ou 

contribuições, o rateio das despesas decorrentes da participagdo do 
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Municipio em Consércios Publicos instituido nos termos da Lei Federal n° 

11.107/2008. 

Art. 42 As transferéncias de recursos de que trata esta Seção 

serdo feitas por intermédio de instituicdo financeira oficial determinada 

pela Administragdo Pública, devendo a nota de empenho ser emitida 

até a data da assinatura do respectivo convénio, termo de parceria, 

ajuste ou instrumento congénere, observado o principio da 

competéncia da despesa, previsto no art. 50, inciso I, da Lei 

Complementar no 101/2000. 

Art. 43 Toda movimentagdo  de recursos relativos as 

subvencdes, contribuicdes e auxilios de que frata esta Secdo, por parte 

das enfidades, beneficidrias, somente serd realizada observando-se os 

seguintes preceitos: 

| = depdsito e movimentagdo em conta bancdria) especifica 

para cada instrumento de.transferéncia; 

Il - desembolsos mediante documento bancdrio, por meio do 

qual se faça crédito na conta bancdria de fitularidade do fornecedor 

ou prestador de servicos, 

Pardgrafo único. Em sendo formalmente demonstrada a 

impossibilidade de pagamento de fornecedores ou prestadores de 

servicos mediante transferéncia bancdria, o convénio, o termo de 

parceria, o ajuste ou instrumen?‘b‘wcongénere poderd admitir a 

realização de pagamento em espécie, desde que d relagdo de tais 

pagamentos conste no plano de trabalho e os recibos ou documentos 

fiscais pertinentes identifiquem adequadamente os credores. 

Seção VI - Dos Empréstimos, Financiamentos e Refinanciamentos 

Art. 44 Observado o disposto no art. 27 da LC nº 101/2000, a 

concessdo de empréstimos e financiamentos destinados a pessoas 

fisicas e juridicas fica condicionada ao pagamento de juros não 

inferiores a 1% ao ano, ou ao custo de captação e também as 

seguintes exigéncias: 
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| - concessGo através de fundo rotativo ou programa 

governamental especifico; 

Il - pré-selecdo e aprovagdo dos beneficidrios pelo Poder 

PUblico; 

Il - formalizagdo de contrato; 

IV - assungdo, pelo mutudrio, dos encargos financeiros, 

eventuais comissdes, taxas e outras despesas cobradas pelo agente 

financeiro, quando for o caso. 

8 1° - Através de lei especifica, poderá ser concedido subsidio 

para o pagamento dos empréstimos e financiamentos de que trata o 

caput deste artigo; 

§ 2° - As prorrogagdes € composicoes de dividas decorrentes 

de empréstimos, financiamentos e refinanciamentos concedidos com 

recursos do Municipio dependem de —autorizagdo expressa em lei 

especifica. 

Capitulo V= Das Disposicdes Relativas Võ,Dívido Pública Municipal 

Art. 45 A lei orçamentária anual garantird recursos para 

pagamento da divida pUblica municipal, nos termos dos compromissos 

firmados, inclusive com a previdéncia social: 

Art. 46 O projeto de Lei Orgamentdria somente poderd incluir, 

na composicéo da receita total do Municipio, recursos provenientes de 

operagdes de credito já contratadas ou autorizadas pelo Ministério da 

Fazenda, respeitados os limites estabelecidos no artigo 167, inciso lll, da 

Constituigdo Federal e em Resolugdo do Senado Federal. 

Capitulo VII - Das Disposi¢des Relativas às Despesas com Pessoal e 

Encargos Sociais 

Art. 47 No exercicio de 2024, as despesas globais com pessoal 

e encargos sociais do Municipio, dos Poderes Executivo e Legislativo, 

compreendidas as entidades mencionadas no art. 10 dessa Lei, 

deverdo obedecer às disposições da LC nº 101/2000. 
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$ 1° - Os Poderes Executivo e Legislativo terdo como base de 

projeção de suas propostas orçamentárias, relativo a pessoal e 

encargos sociais, a despesa com a folha de pagamento do mês de 

julho de 2023, compatibilizada com as despesas apresentadas até esse 

mês e os eventuais acréscimos legais, inclusive a revisão geral anual da 

remuneração dos servidores públicos, o crescimento vegetativo, e o 

disposto no art. 50 desta Lei. 

§2° - A revisão geral anual da remuneração dos servidores 

públicos municipais e do subsídio de que trata o § 4º do art. 39 da 

Constituição Federal, levará em conta, tanto quanto possível, a 

variação do poder aquisitivo-da-moeda-nacional, segundo indices 

oficiais. 

Art. 48 Para fins dos limites previstos no art. 19, inciso ll, alineas 

“a” e "b" daLC n°.101/2000, o cdlculo das despesas com pessoal dos 

poderes executivo e legislativo_deverd observar ,as prescricoes do 

Tribunal'de Contas do Estado, ou a norma que lhe for superveniente. 

Art. 49 Para fins de atendimento ao disposto no art. 39, $ 6º da 

Constituicdo Federal, até 30 dias antes do prazo previsto para envio do 

Projeto de Lei Orcamentdria ao Poder Legislativo, o Poder Executivo 

publicard os valores do subsidio e da.remuneragcdo dos cargos e 

empregos pUblicos: 

Pardgrafo GOnico. O Poder Legislafivo, observard o 

cumprimento do disposto neste artigo, mediante ato da mesa. diretora 

da Camara Municipal. 

Art. 50 O aumento da despesa com pessoal, em decorréncia 

de quaisquer das medidas relacionadas no artigo 169, § 1° da 

Constituicdo Federal, desde que observada a legislagdo vigente, 

respeitados os limites previstos nos artigos 20 e 22, pardgrafo Unico, da 

LC n° 101/2000, e cumpridas as exigéncias previstas nos artigos 16 e 17 

do referido diploma legal, fica autorizado para: 

| - conceder vantagens e aumentar a remuneragdo de 

servidores; 
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Il - criar e extinguir cargos públicos e alterar a estrutura de 

carreiras; 

Il — prover cargos efetivos, mediante concurso público, bem 

como efetuar contratações por tempo determinado para atender à 

necessidade temporária de excepcional interesse público, respeitada a 

legislagdo municipal vigente; 

IV — prover cargos em comissdo e fungdes de confianga; 

V - melhorar a qualidade do servico publico mediante a 

valorizagdo do servidor municipal, reconhecendo a fungdo social do 

seu trabalho; 

VI - proporcionar o desenvolvimento profissional de servidores 

municipais, mediante arealizagdo de programas de freinamento; 

VIl - proporcionar o-desenvolvimento pessoal ‘dos servidores 

municipais, , médiante a redlizagdo de programas. informativos, 

educativos e culturais; 

VIll - melhorar as condi¢des de trabalho, equipamentos e 

infraestrutura, especialmente no que concerne à sadde, alimentacdo, 

transporte, seguranca no trabalho é justa remuneracdo. 

$ 1°-No caso dos incisos 1, I, l e IV.além dos requisitos 

estabelecidos no caput deste “artigo, os projetos de lei deverdo 

demonstrar, em sua exposic@o de rfiBtivos,' para os efeitos dos artigos 16 

e 17 da LC nº 101/2000, as seguintesinformagdes: 

| e estimativa do impacto ergamentdrio-financeiro no exercicio 

em que devam entrar em vigor € nos dois subsequentes, especificando- 

se os valores a serem acrescidos e o seu acréscimo percentual em 

relacdo à Receita Corrente Liquida estimada; 

Il - declaragdo do ordenador de despesas de que há 

adequagdo orgamentdria e financeira e compatibilidade com esta Lei 

e com o Plano Plurianual, devendo ser indicadas as naturezas das 

despesas e os programas de trabalho da Lei Orgamentdria Anual que 

contenha as dotagdes orcamentdrias, detalhando os valores já 

utilizados e os saldos remanescentes. 

§2° - No caso de provimento de cargos, salvo quando ocorrer 

dentro de 03 (irés) meses da sua criagdo, a estimativa do impacto 

orcamentdrio e financeiro deverd instruir o expediente administrativo 
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correspondente, juntamente com a declaragdo do ordenador da 

despesa, de que o aumento tem adequagdo com a lei orgamentdria 

anual, exigéncia essa a ser cumprida nos demais atos de contratagdo. 

§3° - No caso de aumento de despesas com pessoal do Poder 

Legislativo, deverdo ser obedecidos, adicionalmente, os limites fixados 

nos arts. 29 e 29-A da Constituicdo Federal. 

§4° - Ficam dispensados, da estimativa de impacto 

orcamentdrio e financeiro, atos de concessdo de vantagens já previstas 

na legislação pertinente, de carater meramente declaratério. 

Art. 51 Quando a despesa com pessoal houver ultrapassado 

51,3% (cinquentd e um inteiros-e-três décimoes.por cento) e 5,7% (cinco 

inteiros e _.sete décimos por cento) da Receita Corrente Liquida, 

respectivamente, no_Poder Executivo e Legislativo, a contratagdo de 

horas-extras - somente poderd ocorrer gquando - destinada ao 

atendimento de situagdes_emergenciais, de risco ou prejuizo para a 

populagdo, tais como: 

| - àssituações de en’f‘ergéncig ou de calamidade pública; 

Il - às-situações de risco imínénte à segurança de pessoas ou 

bens; 

Il — & relacdo custo-benefiCio. se revelar maissfavorável em 

relação a outra alternativa possível. = — 

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço 

extraordinário, no âmbito do Poder Executivo, nas condições 

estabelecidas neste artigo, é de exclusiva competência do Gabinete 

do Prefeita. 

Capitulo VIII - Das Alterações na Legislação Tributária 

Art. 52 As receitas serão estimadas e discriminadas: 

| - considerando a legislação tributária vigente até a data do 

envio do projeto de lei orgamentdria à Câmara Municipal; 

Il - considerando, se for o caso, os efeitos das alteragdes na 

legislação tributéria, resultantes de projetos de lei encaminhados & 
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Camara Municipal até a data de apresentagcdo da proposta 

orgamentdria de 2024, especialmente sobre: 

a) atualizagdo da planta genérica de valores do Municipio; 

b) revisão, atualizacdo ou adequagdo da legislagdo sobre o 

Imposto Predial e Territorial Urbano, suas aliquotas, forma de cdlculo, 

condições de pagamento, descontos e isenções, inclusive com relação 

à progressividade desse imposto; 

c) revisdo da legislagdo sobre o uso do solo, com redefinição 

dos limites da zona urbana municipal; 

d) revisdo da legislagdo referente ao Imposto Sobre Serviços 

de Qualquer Natureza; - 

e) revisdo da Iegislcçõo aplicável aó Imposto Sobre 

Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis; 

f) instituição de novas taxas pela/prestacdo de serviços 

públicos e pelo exercicio do poder de polícia; 

g) revisão das isenções tributdrias, para atender do interesse 

público e-àrjustiça social; - 

h)-revisão das contribuigdes sociais, destinadas à seguridade 

social, cuja necessidade tenha sido ewdencuado através de cálculo 

atuarial; F. 

i) demais incentivos-e beneficios fiscdis. 

Art. 53 Caso ndo sejdm aprovadas as modificacdes referidas 

no inciso Il do'art. 52, ou essas o sejam parcialmente, de forma a impedir 

a integralizagdo dos recursos - estimados, o Poder Executivo 

providenciard, “ conforme o". caso,. os aojustes “necessários na 

programação da despesa, mediante Decreto. 

Art. 54 O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá 

conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária ou não 

tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração 

de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes 

menos favorecidas, conceder remissão e anistia para estimular a 

cobrança da dívida ativa, devendo esses benefícios ser considerados 

nos cálculos do orçamento da receita. 
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§1° - A concessão ou ampliagdo de incentivo fiscal de 

natureza tributdria ou ndo tributdria, não considerado na estimativa da 

receita orcamentdria, dependerd da realizagdo do estudo do seu 

impacto orcamentdrio e financeiro e somente entrará em vigor se 

adotadas, conjunta ou isoladamente, as seguintes medidas de 

compensação: 

a) aumento de receita proveniente de elevação de alíquota, 

ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 

contribuição; 

b) cancelamento, durante o periodo em que vigorar o 

beneficio, de despesas em-valorequivalente: 

§2° - Em 2024, podera ser_considerado .como aumento 

permanente de receita, para efeito do disposto neste artigo, o 

acréscimo que for observado na arrecadagdo dos tributos que são 

objeto de transferéncia constitucional, com base nos artigos 157 e 158 

da Copnstituicdo Federal, em percentual que supere a variação do 

indice ‘Nacional de Precos: ao Consumidor Amplo calculado pela 

Fundagdo Instituto Brasileiro de Geografi& e Estatistica - IBGE. 

§3° - Ndo se sujeita às regras do_§1° a homologagdo de 

pedidos de isenção, remissao-ou anistia-apresentados com base na 

legislagdo municipal preexistente. 

Art. 55 Conforme permissivo do art. 172, inciso Ill, da Lei 
Federal n%5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributdrio Nacional, 

e o inciso Il, do §3° do art. 14, da Lei Complementar nº 101/2000, os 

créditos fributdrios lançados e ndo arecadados, inscritos em divida 

ativa, cujos custos para cobranga sejam superiores ao crédito tributdrio, 

poderdo ser cancelados, mediante autorizacdo em lei, ndo se 

constituindo como renúncia de receita. 

Capitulo IX - Das Disposições Gerais 

Art. 56 Para fins de atendimento ao disposto no art. 62 da LC 

nº 101/2000, fica o Poder Executivo autorizado a firmar convénios, 

ajustes e/ou contratos, para o custeio de despesas de competéncia da 

União e/ou Estado, exclusivamente para o atendimento de programas 
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de segurança pública, justiça eleitoral, fiscalização sanitária, tributária e 

ambiental, educação, cultura, saúde, assistência social, agricultura, 

meio ambiente, alistamento militar ou a execução de projetos 

específicos de desenvolvimento econômico-social. 

Parágrafo único. A Lei Orçamentária anual, ou seus créditos 

adicionais, deverão contemplar recursos orçamentários suficientes para 

o atendimento das despesas de que trata o caput deste artigo. 

Art. 57 As emendas ao projeto de lei orçamentária ou aos 

projetos de lei que a modifiquem deverão ser compatíveis com os 

programas e objetivos do.Plano Plurianual 2022/2025 e com as diretrizes, 

disposições, prioridades e metas desta Lei. . 

§1° - NGo serão o—cimitidas, com a resgdlvo dofinciso Ill do $ 3º 

do art. 166 da Constituição Federal, as emendds que incidam sobre: 

a) pessoal e encargos socidis e 

b) servico da'divida: = 

§2° - Também nõ'ó; se[élo: admitidas as emendas que 

acarretem 'a. alteração 'dos limites constitucionais previstos para os 

gastos com a mánutençõo..e de'se"hvolvimenfo do ensino e com as 

ações e serviços públicos de sadde: 

§3% - As emendas do projeto de lei de orçamento anual 

deverão preservar, ainda, a prioridade das dotações destinadas ao 

pagamento de sentencas judiciais e outras despesas obrigatérias, assim 
entendidas aquelas com legislação ou norma específica; despesas 

financiadas com recursos vinculados e recursos para compor a 

contrapartida municipal de operações de crédito. 

§4° - as emendas que adicionarem recursos a título de 

subvenções, auxílios e contribuições a serem realizadas pelo Município, 

somente serão executadas se a entidade beneficiada atender, no que 

couber, as disposições da Seção V desta Lei. 

§5° - Para fins do disposto no art. 166, $ 8º, da Constituição 

Federal, serão levados à reserva de contingência referida no inciso | do 
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art. 14 os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição 

do projeto da Lei Orçamentária Anual de 2024, ficarem sem despesas 

correspondentes. 

Art. 58 Por meio da Secretaria Municipal de Finanças, o Poder 

Executivo deverá atender às solicitações encaminhadas pela Comissão 

de Finanças, Orçamento e Fiscalizagdo Financeira da Câmara 

Municipal, relativas a informagdes quantitativas e qualitativas 

complementares julgadas necessárias & andlise da proposta 

orçamentária. 

Art. 59 Em consondncia.com. o que dispde o § 7º do art. 166 

da Constituigdo Federal e o art. 128 S 5° da Lei Orgénica Municipal, 

poderd o Prefeita enviar Mensogem à Camara Municipal para propor 

modificagdes aos projetos de lei orgamentdria enquanto.ndo estiver 

concluida a vetagdo-da parte cuja alteragdo é proposta. 

Art. 60 Se o projeto de lei órçomentófíq ndo for aprovado até 

31 de dezembro de 2023, sua programacdo poderd ser executada até 

a publicagdo-da lei orc;cmenfana res ectiva, mediante a utilizagdo 

mensal de um valor bésico correspondenfe a um doze avos das 

dotações para despesas corrent e ah\ndodes e um treze avos 

quando se fratar de despesas com .pessoal e encargos sociais, 

constantes naproposta or(:qmen’réfib.' 

§1° - Excetuam-se do bo?io no caput deste artigo as 

despesas correntes nas áreas da saúde, educacdo e assisténcia social, 

bem como aquelas relativas do servico da divida, amortizagdo, 

precatdrios judicicis e despesas & conta de recursos legalmente 

vinculados à educagdo, salde e assisténcia social, que serdo 

executadas segundo suas necessidades especificas e a efetiva 

disponibilidade de recursos. 

§2° - Ndo serd interrompido o processamento de despesas 

com obras em andamento. 

§3° - Enquanto ndo aprovada a Lei Orcamentdria de 2024, os 

valores consignados no respectivo Projeto de Lei poderdo ser utilizados 
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para demonstrar, quando exigivel, a previsGo orgamentdria nos 

procedimentos referentes à fase interna da licitagdo. 

Art. 61 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo. 

Art. 62 Revogam-se as disposições em contrdrio. 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Municipio de Juru, 

Estado da Paraiba, em 14 de abril de 2023. 

SOLANGE N#EÚX BARBOSA 

Prefeita Consfitucional 

Prefeitura Municipal de Juru - PB — CNPJ: 08.888.950/0001-06 
Praça Cel. Manoel Florentino de Medeiros, nº 29, Centro, Juru - PB, CEP. 58.750-000 

juru.pb.gov.br | e-mail: prefeiturcjuru@gmail.com



Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Juru 

“Gabinete da Prefeita” 

ANEXOS DE METAS LDO/2024 
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Sumário 

01 — “Demonstrativo de Metas Anuais segundo parágrafo 1º, 

do Art. 4° da Lei de Responsabilidade Fiscal — LRF, integrará o Projeto de 

Lei de Diretrizes Orçamentárias o Anexo de Metas Fiscais, em que serão 

estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas 

a receitas, despesas, resultado nominal e primário e montante da dívida 

pública, para o exercicio a que se referirem e para os dois seguintes”. 

02 — Demonstrativo da Avaliação do cumprimento das Metas 

Fiscais do Exercício Anterior ao de Referência segundo parágrafo 2º, do 

Art. 4°, da Lei de Responsabilidcde Fiscal — LRF, tendo como finalidade 

estabelecer uma, comparagdo entre e as metas fixadas e o resultado 

obtido no exercício orçomehíono untenor doque serrefere à LDO, 

incluindo andlise dos fatores determinantes pará @ alcance ou não dos 

valores estabelecidos:. | 

03 — Demonstrativo de Metas fiscais Atuais Comparadas com 

as Fixadas nos trés Exercicios Anteriores segundo paragrafo 2°, do Art. 4°, 

da Lei de Responsabilidade Fiscal — LRF, déve ainda compor o Anexo de 

Metas fiscais, Metas Anvuais, Insfmldo om memoria-€ metodologia de 

cdlculo que justifiquem os. resultodo comparando-as com as fixadas 

nos três exercicios anteriores; e evi engjqndo a consciéncia delas com 

as premissas e(0s objetos'da Polli a Economlco E 

04 — Demonstrahvo do Evoiuçao do Patrimônio Liquido 

segundo paragrafo 1°, do Art. 4º, da Ie| 'de Responsabilidade Fiscal — LRF, 

trazendo em conjunto uma andlise dos valores apresentados, 

esclarecendo os motivos das variações PL do ente da Federação 

como, por exemplo, fatos que venham a causar desequilíbrio entre as 

variações ativas e passivas e outros que contribuam para o aumento ou 

diminuição líquida patrimonial. 

05 — Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Resumos 

Obtidos com a Alienação de Ativos segundo parágrafo 2°, o Art. 4°, da 

Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, como uma continuidade de 

demonstração da evolução do patrimônio líquido, devem ser 
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destacadas as origens e aplicagdes de recursos obtidos com a 

alienação de ativos. 

06 — Demonstrativo da Avaliação da Situagdo Financeira e 

Atuarial do Regime Proprio de Previdéncia dos Servidores PUblicos, 

visando atender o estabelecido pelo Art. 4°, pardgrafo 2°, inciso IV, 

dlinea a, da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal, o qual determina que 

o Anexo de Metas Fiscais contenha a avaliagdo da situagdo financeira 

atuarial do regime préprio de previdéncia dos servidores publicos. 

07 - Demonstrativo da Estimativa e Compensacdo da 

Renúncia de Receita que.visa.atender ao Art. 4°, paragrafo 2°, inciso V, 

da LRF - Lei de Responsabilidade Flscol e ser@d acompanhado de 

andlise dos critérios estabelecidos para as rentncias de receitas e suas 

respectivascompensagoes, a fim de dar maior consisténcia-aos valores. 

08 — Demonstrativo da Margem de Expansdo das Despesas 

Obrigatérias) de Cardater-.Continuado foi instifuido pela LRF - Lei de 

Responsabilidade Fiscal nó Art. 17°, conceituando-a com Despesa 

Corrente derivada da Lei. . 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

O Presente Documento; elaberado para dar cumprimento ao 

disposto no inciso 1º do Ari 4º da Lei Complementar n°. 101, de 

04/05/2000; integra a Lei de Direfrizes Orçamentanas sendo o seu 

conteúdo /destinado a onentcr a eloboroçoo do Orçamenio do 

exercício. : 

Tem por objetivo estabelecer as prioridades da Administração 

as metas fiscais em valor correntes e constantes, relativas às receitas, 

despesas, resultado nominal, este entendido como a diferença entre a 

receita total arrecadada e a despesa total realizada, e ao montante da 

dívida do Município. 

| - PRIORIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 

As metas fiscais para o exercício, que servirão de base para a 

elaboração do Orçamento, deverão traduzir as seguintes prioridades: 
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1. ampliagdo da receita tributdria, mediante a atualizagdo do 

cadastro imobiliério; 

2. adequação das despesas correntes & arrecadagdo; 

3. redugdo do déficit financeiro. 

Il - METAS FISCAIS 

As metas fiscais para o exercicio estdo distribuidas na forma a 

seguir especificada e os respectivos valores da aplicagdo dos critérios e 

das premissas mencionadas neste documento. 

O documento que contém_a.meméria e metodologia de 

cdlculo utilizado para a definicGo dos resultddos pretendidos deverd 

ficar deviddmente arquivado na Prefeitura Municipal. 

Il - AS METAS RELATIVAS As RECEITAS 

As metas relativas & receita estão consolidadas no nivel do 

Municipio & demonstradas em anexos, destina-se .a ' demonstrar as 

principais variagdes entre a receita programada e a projetada. 

3.1 CRITERIOS E PREMISSAS UTILIZADAS 

Para. a definicdo do- valor/ da receita- projetada, foram 

utilizados os seguintes critérios e premissas, sendo a metodologia e os 

cdlculos demonstrados em memoria a parfe: 

- crescimento vegetativo, levando em consideragdo a 

evolugcdo da receita dos 3 (trés) Ultimos exercicios, ndo incluidos os 

efeitos inflaciondrios; 

- incremento na arrecadagdo tributdria, tendo em vista as 

agdes relacionadas com a revisdo da planta tributdria e incremento da 

fiscalizagdo; 

- incremento na arecadagdo, tendo em vista as ações 

realizadas no exercicio anterior, a serem desenvolvidas no exercicio em 

referéncia, relacionadas com a cobranga da Divida Afiva; 
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- projeção dos efeitos inflaciondrios estimados, com base na 

variagdo do indice de pregos. 

Da estimativa da receita total, calculada conforme critérios 

acima definidos deverdo ser deduzidos o valor especificado em Anexo, 

destinado & concessdo ou ampliagdo de incentivo ou beneficio de 

natureza tributdria da qual decorra rendncia de receita, conforme 

definida no inciso 1°, do Art. 14, da Lei Complementar n°. 101/2000. Este 

anexo apresenta uma estimativa dos valores méximos de renúncia, por 

tributo. 

No caso de os_valores especificados no referido anexo não 

serem contemplados no Orgamento m@@gnte reducdo de previsdo da 

receita orcamentdria total,.a'concessao ou ampliagdo de incentivo ou 

beneficio de natureza tributária da qual decorfra rendncia. de receita 

somente poderd ocorrer, desde que sejam previamente definidas as 

medidas de compensagdo pará o mesmo periodo. Nestê caso, deve 

ser demonstrado o valor do,aumento de recena que se pretende atingir 

por tributo e se este decorrer- de elevac;gp de aliquotas, ámpliação da 

base de cálculo, mo]oraçao ou cnuçuo ) de novo fributorou contribuição 

ou outra medida na drea: tnbutoriq >3 
SA 

Dentre as medidas-de, c_om_pensoçõo poderão, ser adotadas 

as seguintes: 

- atualização do cadastro obflidrio e fiscal do Municipio, 

objetivando-ampliar a b'ds'e*pqrojlcnçumenio de impostos; 

- revisdo dos critérios para cobrança de taxas municipais, 

adequando-as ao custo real dos servigos que constituem os respectivos 

fatos geradores; 

- implantagdo da utilizagdo da Contribvicdo de Melhorias 

como instrumento financiador de obras municipais, especialmente no 

que se refere & pavimentagdo de ruas. 

A concessdo ou ampliagdo do incentivo ou beneficio 

tributério somente entrará em vigor quando implementadas as medidas 

acima definidas. 
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IV - METAS RELATIVAS AS DESPESAS 

As metas relativas as despesas demonstradas nos anexos, 

destinam-se a demonstrar as principais variagdes entre a despesa 

programada para o corrente exercicio e a projetada. 

Metas fiscais, em nivel de atividades e projetos, por fungdo de 

governo e respectivos programas, cujo somatério dos valores atribuidos 

às mesmas traduzir-se-& na meta fiscal de despesas. 

4.1 CRITERIOS E PREMISSAS UTILIZADAS 

O valor total @nual projetado-para as despesas deverd ficar 

limitado sobre a receita total anual projetada podendo oscilar ao longo 

do exercicio. /A variação percentual refere-se. & margem para a 

geração de superdyvit primdrio, destinado à liquidação de divida. 

No valor/projetado para a despesa fotal está incluida uma 

margem -pará despesas consideradas como obrigatérias de cardter 

continuado; nos termos do Arf. 17, da Lei’ Complementar n°. 101, de 

4/05/2000. | 

V - METAS DE RESULTADO PRIMARIO E NOMINAL 

Constam.. em  dnexo, respéclivamente;mmos  valores 
estabelecidos' como metas de resultados primdrios € nominais a serem 

obtidos ao final do exercicio. 

VI - METAS RELATIVAS AO MONTANTE DA DiVIDA DO MUNICIPIO 

As metas relativas ao montante da divida do Municipio ao 

final do exercicio estdo especificadas nos Anexos. 
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RISCOS FISCAIS LDO/2024 
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ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

O Presente documento, elaborado para dar cumprimento ao 

disposto no Inciso 3° do Art. 4° da Lei Complementar n°. 101/2000, de 

04/05/2000, integra a Lei de Diretrizes Orgcamentdrias, devendo seu 

conteúdo ser levado em consideragdo quando da elaboragcdo do 

Orçamento do exercicio e informar as providéncias a serem tomadas, 

caso se concretizem. 

Tem por objetivo evidenciar os passivos contingentes e outros 

riscos capazes de afetar as contas públicas no exercicio e informar as 

providéncias a serem tomadas, casos se concretizem. 

| - PASSIVOS CONTINGENTES 

De acordo com os registros da Procuradoria. Geral do 
Municipio, (as agdes em tramitação podem vir a se -traduzir em 

desembolso * financeiro, por parte do Municipio, ‘no  decorrer do 

exercicio, serd. consignada dotagdo especmco na Lei, Orcamentdria 

Anual, a saber: 

3 £ 

= possivels acdes relacionadas & responsabilidade do 

Municipio, a serem movidas'a padu'dêsiu datc e que venham a motivar 

pagamentos no exercicio, mcluswe na ' noiurezu tributdria e trabalhista; 

= passivos ainda não coniabilizados, relativos a valores que, 

no exercício seguinte, podem a vif @ ser reconhecidos como divida, 

como, por exemplo, o reconhecimento de divida de natureza 
previdencidria; 

- depósitos judiciais relativos a agdes a serem impetradas 

pelo Municipio. 

O Municipio de Juru - Estado da Paraiba, diante dos riscos 

fiscais de maior probabilidade providenciard, no orgamento, em reserva 

de contingéncia para o atendimento dos riscos fiscais. Em ndo sendo 

suficientes os valores, serdo abertos créditos adicionais com a indicação 

de utilizagdo de recursos de redugdo de agdes que ndo sejam 

elencada em primeira ordem de prioridades para o Municipio, sem, 
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contudo, na medida do possivel, acarretar acréscimo na despesa 

prevista. 

11 - OUTROS RISCOS 

Com base na experiéncia verificada nos 3 (irés) exercicios 

anteriores, a Administracdo entende que as situagdes abaixo 

especificadas podem vir a se traduzir em desembolso financeiro por 

parte do Municipio. 

11l - PROVIDENCIAS A SEREM TOMADAS 

Para cada contingéncia~ou situagdo de risco, caberd à 

Administragdo, afravés da Procuradoria’ Geral, esgotar todas as 

instancias judiciais e fodas ds possibilidades de acordo com o credor. 

A Procuradoria Geral caberd -manter controle sobre o 

andamento. dos | processos e comunicar & Área, Financeira, com 

elevada brevidade, sobre os.valores a serem liberados para liquidagao 

de ações judiciais, para que sejam considerados na-programagdo de 

desembolso, com utilização da Reserva de Contingéncia. 

Não havendo suficiente detacdo orgamentdria para cobrir os 

empenhamentos decorrentes de.despesas ndo previstas.em função de 

riscos apontados no- item anterior € ndo havendo saldo de Reserva de 

Contingéncia, deverdo ser reduzidas, até que se atinja; o valor 

necessdrio, as dotações orcamentdrias relativas as despesas correntes 

das diversas secretarias do municipio;, exceto, as relacionadas com 

Educação e Saúde. 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

(Art. 4º, § 3º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000) 

Com o objetivo de prover maior transparência na apuração 

dos resultados fiscais dos governos, a Lei Complementar nº. 101, de 4 de 

maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, estabeleceu que a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias Anual deverá conter o Anexo de Riscos Fiscais. 

Os riscos fiscais podem ser conceituados como a possibilidade da 

ocorrência de eventos que venham a impactar negativamente as 
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contas públicas, eventos estes resultantes da realização das ações 

previstas no programa de trabalho para o exercício ou decorrentes das 

metas de resultados, correspondendo aos riscos provenientes das 

obrigações financeiras do governo. 

ARF (LRF, art 4º, $ 3°)R$ 1,00 

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS 
Descrição Valor (R$) Descrição Valor (R$) 

Despesas oriundas de 

situações de emergências 

e/ou calamidade públicas Abertura de  créditos 

decorrentes de fenômenos adicionais a partir da 

naturais imprevisíveis, ” sum reserva=de-contingência 
epidemias, pandemias - 50.000,00 GLQ redução de 50.000,00 

enchentes, estiagem e butras — = "dotag@o..de despesas 
calamidades que necessitem dlscnc:onan S, 

de agdes emergencigis.. É 

em o ) Abertura — de crédifos 
Demandas ]UdlC\r Y ariundas) | | adicionais a partir da 
de processos perfinentes | “re erva d; contingéncia 
administração municipol 'ou Aqeduçqo de 100.000,00 

como agdes.  de. pequeno o'foçgo de despesás o 
valor entre outras= - | iscriciondrias. 

SUBTOTAL A (JB'I'OTAL , 150.000,00 
& 7 5 F 

| DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS = | PROVIDENCIAS 
Descrição ; Vdºr(is) Descrição — Valor (R$) 

Restituição de tributos. — 5000000 umlftíçõo de empenhos 50.000,00 
Arrecadação de tributos a j ¥ 

menor devido & — — 20.000.0 hmlm ão de em enhos, : 20.000,00 
frustração da arrecadação. b a o 2 & 

Discrepância das projeções 1.000.000,00 Limitação de empenhos. | 1.000.000,00 

SUBTOTAL 1.070.000,00 SUBTOTAL 1.070.000,00 

TOTAL 1.220.000,00 TOTAL 1.220.000,00 

FONTE: SEF/PMJ. 
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